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§ 5º As condições para o cálculo do valor da equalização
para o BNDES constam do anexo II desta Portaria.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5º O BNDES deverá informar à STN, mensalmente, até
o vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até
30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização,
referente aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MF nº 265, de 27 de julho
de 2012.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes do anexo

II desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de

dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-

tivamente:

EQL = MSD x [(1 + TJLPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]

b) Cálculo da equalização atualizada:

Legenda:
DAC = Dias do ano civil (365 ou 366 dias).
EQA = Equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos saldos diários do período de equali-

zação;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
N = número de TJLPs utilizadas no período de atualiza-

ção;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;

ANEXO II

TA B E L A

Linha de Financiamento Limite Equalizável Custos Administrati-
vos e Tributários
Agente Operador

Fonte de Re-
cursos

Custo
Fonte de
Recursos

Taxa de
Juros ao
Mutuário

Período Conces-
são do Finan-

ciamento
Custeio agrícola e pecuário e es-
tocagem (FEPM) no ambito do

PRONAMP

R$ 85.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Pronamp R$ 190.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Programa ABC R$ 400.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Prodecoop R$ 1.440.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento MODERINFRA R$ 450.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento MODERAGRO R$ 900.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento PROCAP-AGRO
integralização de quotas-partes

R$ 766.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

PROCAP-AGRO capital de giro R$ 1.920.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 9,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Moderfrota R$ 150.000.000 3,25 % a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

PORTARIA N
o
- 71, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo § 6º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos
com recursos próprios.

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os limites de
contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, vigentes na data da apuração
da equalização.

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §11 do art. 1º da Lei nº
12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que trata o caput, res-
pectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º deste artigo.

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de cálculo do
valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, conforme resolução do
CMN vigente à época da contratação.

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos com ob-
servância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES são:
I - Subprograma "Ônibus e Caminhões":

Período de
contratação

S - Remuneração CF -
Custo da
Fonte
dos Re-
cursos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações
contratadas
até 30 de
junho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro;

TJLP

Operações
contratadas
a partir 1º
de julho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a be-
neficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada (ROB) até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a be-
neficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada (ROB) superior a R$ 90 milhões, e a ente
da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da
Administração Pública Direta.

II - Subprograma "Procaminhoneiro":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte dos
Recursos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações contra-
tadas até 30 de ju-
nho de 2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro;

TJLP

Operações contra-
tadas a partir de
1º de julho de
2010.

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$
90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
a R$ 90 milhões, e a ente da Administração
Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

III - Subprograma "Bens de Capital - Demais itens":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30
de junho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP

Operações con-
tratadas entre 1º
de julho de 2010
e 31 de março
de 2011

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11 .

Até 2,7% a.a. para o BNDES. Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro.

IV - Subprograma "Bens de Capital - Demais itens - Micro, Pequenas e Médias Empresas":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11 .

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões.

TJLP

V - Subprograma "PER - Programa Emergencial de Reconstrução":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

VI - Subprograma "Energia Elétrica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP
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Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

VII - Subprograma "Rural":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de novem-
bro de 2012

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões.

VIII - Subprograma "Bens de Capital - Exportação":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 4,8% a.a. para o BNDES; Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP+
1,0% a.a.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90
milhões.

IX - Subprograma "Bens de Consumo - Exportação":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 5,3% a.a. para o BNDES; Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP+
1,0% a.a.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010

Até 5,3% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 2,3% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90
milhões.

X - Subprograma "Exportação - Micro, Pequenas e Médias Empresas":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP

XI - Subprograma "Inovação Tecnológica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

0% Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 4,5% a.a.

Operações con-
tratadas entre 1º
de julho de 2010
e 31 de março de
2 0 11

0% Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

Operações con-
tratadas entre 1º
de abril de 2011
e 15 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

XII - Subprograma "Capital Inovador":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 3,0% a.a. para o BNDES; Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; TJLP

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

XIII - Subprograma "Peças, Partes e Componentes":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas a partir

de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XIV - Subprogramas "Proengenharia/Inovação Produção":

Período de contra-
tação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações contra-
tadas a partir de 1º
de abril de 2011.

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XV - Subprograma "Tecnologia Nacional":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XVI - Subprograma "Transformadores":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas a partir
de 16 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
a R$ 90 milhões.
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XVII - Subprograma "Inovação e Máquinas e Equipamentos Eficientes":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 16 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

Art. 3º As demais condições para cálculo do valor da equalização para a FINEP são:

I - Subprograma "Inovação Tecnológica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 31 de
dezembro de
2013

Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e - TJLP + 1%

a.a.

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

II - Subprograma "Capital Inovador":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 31 de
dezembro de
2013

Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e - TJLP + 1%

a.a.

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Art. 4º O valor das equalizações de taxas de juros de que trata esta Portaria, em conformidade
com a metodologia constante em anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o custo da fonte dos recursos,
acrescido da remuneração do BNDES, e o encargo do mutuário final;

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre o custo da fonte de recursos,
acrescido da remuneração do BNDES e do agente financeiro, e o encargo do mutuário final; e

III - para operações diretas da FINEP: ao diferencial entre o custo da fonte de recursos
acrescido da remuneração da FINEP, e o encargo do mutuário final.

Art. 5º Quando os encargos cobrados do tomador final do crédito excederem o custo de
captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES e a FINEP deverão
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que remunera a captação dos
recursos.

Art. 6° Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Tesouro Nacional, o BNDES e a FINEP
deverão apresentar:

I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) e os valores contratados
relativos às operações ao amparo desta Portaria verificados no respectivo mês;

II - mensalmente, os montantes aplicados e contratados, por linha de financiamento;
III - trimestralmente, a previsão de aplicação, contratação e de equalização para os três se-

mestres subsequentes, por linha de financiamento;
IV - semestralmente, a cada pedido de equalização à Secretaria do Tesouro Nacional, os valores

das equalizações, os valores contratados e os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às
operações ao amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e de 1° de
julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das correspondentes planilhas com a memória de
cálculo do valor de equalização apurado, da média geométrica das TJLP's, da atualização, bem como da
declaração de responsabilidade do próprio BNDES ou da FINEP, conforme o caso, pela exatidão das
informações relativas à aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam;

§1° As informações de que tratam os incisos I, II, III e IV deste artigo deverão ser en-
caminhadas à Secretaria do Tesouro Nacional identificadas com base na mesma estratificação observada
nos artigos 2° e 3º desta Portaria e deverão fazer menção à Portaria de equalização a que se referem;

Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I, e devidos em 1º de julho e em 1º de janeiro
de cada ano, obervado que:

I - Os pagamentos das equalizações de que trata o caput podem ser prorrogados de acordo com
as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

II - Os valores das equalizações a que se refere o caput serão atualizados desde a data da
apuração até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

III - Os valores apurados das equalizações a partir de 16 de abril de 2012, relativos às operações
contratadas pelo BNDES, serão devidos após decorridos 24 meses do término de cada semestre de
apuração e atualizados pelo Tesouro Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo pa-
gamento.

Parágrafo único. Os valores de equalização das operações indiretas em que a taxa de juros ao
mutuário for inferior à remuneração do agente financeiro, contratadas entre 1º de setembro de 2012 e 31
de dezembro de 2012, serão apurados conforme metodologia constante do Anexo II desta Portaria,
observado que o montante da equalização correspondente à diferença entre a taxa de juros fixada ao
mutuário e a remuneração do agente financeiro será apurada mensalmente e devido a partir de 1º de
janeiro de 2013.

Art. 8º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, informações
relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, à Secretaria do
Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização por parte dos referidos órgãos.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10º Fica revogada a Portaria n° 357, de 15 de outubro de 2012.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIA DE CÁLCULO
Cálculo da equalização apurada nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, relativa

aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de financiamento de que trata esta Portaria,
com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou da Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e 1° de julho a
31 de dezembro, respectivamente:

Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
CF = Custo da fonte dos recursos, definido conforme tabelas constantes dos artigos 2º e 3º;
TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização, para os casos em que o

custo da fonte dos recursos corresponder à TJLP;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
S = Remuneração, definida conforme tabelas constantes dos artigos 2º e 3º;
R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme Resolução do CMN;
DAC = Número de dias do ano comercial (360) até 31/12/2012 e Número de dias do ano civil

a partir de 01/01/2013 ;
N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;

ANEXO II

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Cálculo da equalização apurada nas operações indiretas em que as taxas de juros ao mutuário forem

inferiores à remuneração do agente financeiro, contratadas entre 1º de setembro de 2012 e 31 de

dezembro de 2012, relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de financiamento

de que trata esta Portaria, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES:
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Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
CF = Custo da fonte dos recursos, definido conforme tabelas constantes do artigo 2º;
TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização, para os casos em que o

custo da fonte dos recursos corresponder à TJLP;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
S1 = Remuneração do BNDES , definida conforme tabelas constantes do artigo 2º;
S2 = Remuneração Agente Financeiro, definida conforme tabelas constantes do artigo 2º;
R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme Resolução do CMN;
DAC = Número de dias do ano comercial (360) até 31/12/2012 e Número de dias do ano civil

a partir de 01/01/2013 ;
N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR N
o
- 3.644, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela dos ativos ponderados
pelo risco (RWA) referente às exposições ao risco de crédito sujeitas ao
cálculo do requerimento de capital mediante abordagem padronizada (RWAC-

PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão extraordinária realizada em 1º de
março de 2013, com base no disposto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e nos arts. 3º, § 2º e 15 da Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013,
resolve:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO ÚNICO
DO OBJETO E DO ESCOPO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Circular estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela dos ativos pon-

derados pelo risco (RWA) referente às exposições ao risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento
de capital mediante abordagem padronizada (RWAC PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de
março de 2013.

TÍTULO II
DA PARCELA RWAC PA D E DA DEFINIÇÃO E DOS VALORES DAS EXPOSIÇÕES
CAPÍTULO I
DA PARCELA RWAC PA D
Art. 2º A parcela do montante dos ativos ponderados pelo risco (RWA) referente às exposições

ao risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento de capital mediante abordagem padronizada
( RWA C PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 2013, deve ser igual ao somatório dos produtos das
exposições pelos respectivos Fatores de Ponderação de Risco (FPR).

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE EXPOSIÇÃO
Art. 3º Para a apuração da parcela RWAC PA D , considera-se exposição:
I - a aplicação de recursos financeiros em bens e direitos e o gasto ou a despesa registrados no

ativo;
II - o limite de crédito não cancelável incondicional e unilateralmente pela instituição;
III - o crédito a liberar em até 360 dias;
IV - a prestação de aval, fiança, coobrigação ou qualquer outra modalidade de garantia pessoal

do cumprimento de obrigação financeira de terceiros;
V - qualquer adiantamento concedido;
VI - a garantia depositada em sistemas de liquidação de câmaras ou prestadores de serviços de

compensação e de liquidação e não apartada do patrimônio da entidade depositária; e
VII - a participação em fundos de garantia de liquidação de sistemas de liquidação de câmaras

ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação.
§ 1º Para a apuração do valor da exposição devem ser deduzidos os respectivos adiantamentos

recebidos, provisões e rendas a apropriar.
§ 2º Não são consideradas exposições:
I - as coobrigações e demais modalidades de retenção de riscos e benefícios decorrentes de

operações de venda ou de transferência de ativos financeiros que permaneçam registrados no ativo da
instituição, nos termos da regulamentação em vigor; e

II - as cotas de fundos, inclusive Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC),
decorrentes de operações de venda ou de transferência de ativos financeiros que permaneçam registrados
no ativo da instituição, nos termos da regulamentação em vigor, na proporção entre o montante dos
ativos transferidos que permaneçam registrados no ativo da instituição e o valor total dos ativos do
fundo.

§ 3º Para a apuração do valor da exposição relativa à aplicação em cotas de fundos de
investimento especialmente constituídos (FIE) vinculados a planos de previdência complementar aberta
do tipo Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) ou Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL), devem
ser deduzidos os valores das provisões matemáticas de benefícios a conceder dos respectivos planos.

CAPÍTULO III
DOS VALORES DAS EXPOSIÇÕES
Seção I
Dos Itens Patrimoniais
Art. 4º O valor da exposição relativa à aplicação de recursos financeiros em bens e direitos e

ao gasto ou à despesa registrados no ativo, de que trata o art. 3º, inciso I, deve ser determinado segundo
os critérios estabelecidos no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif).

Seção II
Das Operações a Liquidar com Liquidação Pronta ou à Vista
Art. 5º Nas operações a liquidar de compra ou venda de moeda estrangeira e de ouro com

liquidação pronta ou de títulos e valores mobiliários no mercado à vista, o cálculo da parcela RWAC PA D
deve considerar:

I - a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte, no caso de operação de venda; e
II - a exposição relativa ao ativo objeto da operação e a exposição relativa ao risco de crédito

da contraparte, no caso de operação de compra.
§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto deve corresponder ao valor contábil do

ativo.
§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte deve ser determinado

mediante a multiplicação do valor da operação pelo Fator de Conversão em Crédito de Operações a
Liquidar (FCL), observado que, na hipótese de a operação ter como referencial:

I - taxa de juros ou índice de preços, o FCL é de 0,5% (cinco décimos por cento);
II - taxa de câmbio ou ouro, o FCL é de 1% (um por cento);
III - preço ou índice de ações, o FCL é de 6% (seis por cento); e
IV - outros que não os referidos nos incisos I a III, o FCL é de 10% (dez por cento).
§ 3º O ativo objeto ou os recursos financeiros que tenham sido entregues antecipadamente são

considerados operações de adiantamento.
Seção III
Do Arrendamento Mercantil e Empréstimo de Ativos
Art. 6º O valor da exposição relativa à operação de arrendamento mercantil financeiro deve

corresponder ao montante do valor presente das contraprestações acrescido do valor residual garantido,
apurado conforme estabelecido no Cosif.

Art. 7º Nas operações de empréstimo de ativos e operações de arrendamento mercantil ope-
racional, o cálculo da parcela RWAC PA D deve considerar a exposição relativa ao ativo objeto da operação
e a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte.

§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto e o valor da exposição ao risco de crédito da
contraparte em operação de empréstimo de ativos devem corresponder ao valor contábil do ativo.

§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte em operação de ar-
rendamento mercantil operacional deve corresponder às contraprestações a receber já vencidas.

§ 3º O valor da exposição relativa ao ativo objeto em operação de arrendamento mercantil
operacional deve corresponder ao valor contábil do bem arrendado, apurado conforme os critérios
estabelecidos no Cosif.

Seção IV
Das Operações Compromissadas
Art. 8º Nas operações compromissadas, o cálculo da parcela RWAC PA D deve considerar:
I - a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte, no caso de operação de compra com

compromisso de revenda e de operação de venda com compromisso de recompra realizada com ativo
objeto de terceiros; e

II - a exposição relativa ao ativo objeto da operação e a exposição relativa ao risco de crédito
da contraparte, no caso de operação de venda com compromisso de recompra realizada com ativo objeto
próprio.

§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto deve corresponder ao valor contábil do
ativo.

§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte deve corresponder ao
valor:

I - contábil da revenda, no caso de operação de compra com compromisso de revenda ; ou
II - contábil do ativo objeto da operação, no caso de operação de venda com compromisso de

recompra.
Seção V
Dos Limites de Crédito
Art. 9º O valor da exposição relativa ao limite de crédito não cancelável incondicional e

unilateralmente pela instituição, de que trata o art. 3º, inciso II, deve ser determinado mediante a
multiplicação do valor do limite concedido, deduzida eventual parcela já convertida em operação de
crédito, pelo respectivo Fator de Conversão em Crédito (FCC).


